
PREFEITURA MUNICIPAL DE VACARIA 
ATA DE RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2013 

 
Aos trinta dias do mês de setembro do ano de dois mil e treze, às nove horas, a Comissão 
Especial de Licitações, sob a presidência de Lisiane de Oliveira De Stefane, nomeada pelas 
portarias 309/13 e 529/13, reuniram-se para o ato de análise e julgamento da impugnação 
interposta pela empresa STERICYCLE GESTÃO AMBIENTAL LTDA, CNPJ 
01.568.077/0007-10, contra o edital de Tomada de Preços nº 06/2013, que visa à 
contratação de empresa para coleta, transporte e destinação final de resíduos oriundos dos 
serviços de saúde. A referida impugnação em síntese requer: “a) a definição dos volumes 
de coleta, em quilos ou em litros; b) exigir da empresa licitante apenas Licença de 
Operação para tratamento em vigor fornecida pela FEPAM, para resíduos dos Grupos A e 
E, permitindo a terceirização do tratamento dos resíduos do Grupo B; c) retirar do edital a 
apresentação de documentos apenas de uma empresa, matriz ou filial.” Após a análise da 
referida impugnação, a Comissão passa a tecer as seguintes considerações: 1 – 
Preliminarmente faz-se necessário frisar que nossos editais são pautados sob a legalidade 
e na busca do aperfeiçoamento e aprimoramento dos serviços contratados; 2 – Para excluir 
ou modificar uma cláusula, antes se faz necessário verificar se, realmente, a mesma está 
incorreta, restritiva ou ilegal; 3 – Diante as solicitações da ora impugnante, quanto à 
definição dos volumes de coleta da prestação de serviços, a Comissão vem esclarecer que 
a mesma será realizada em “litros”, assim como prevê o item 6.1 do instrumento 
convocatório, combinado com os itens 4.3 e 4.4, no entanto, observamos que o termo 
“pesagem” utilizado nos itens 2.2 e 4.2 acabou por gerar conflitos de interpretação, pelo 
qual se resolveu substituir o termo “pesagem” por “volume”; 4 – Quanto à licença de 
operação, verificou-se a procedência da necessidade de possibilitar a comprovação de 
vínculo com outra empresa apta a destinação final dos resíduos do grupo B, tendo em vista 
a dificuldade de se encontrar aterro próprio para este grupo de resíduos na territorialidade 
do Estado do Rio Grande do Sul. Diante esta colocação será alterado o edital no sentido de 
contemplar a possibilidade de apresentação de Licença de Operação em nome de outra 
empresa para resíduos do tipo B, desde que acompanhado da comprovação de vínculo 
formal, através de contrato de prestação de serviços, em vigor, entre a licitante e a 
detentora da licença. 5 – Quanto a solicitação de retirar do edital a exigência de 
apresentação de documentação de apenas uma empresa, declaramos a improcedência, 
contudo, é certo que, em caso de filiais, algumas certidões e documentos são emitidos 
somente com o CNPJ base, ou seja, da matriz, valendo-se tanto para a matriz quanto para 
todas as filiais. Desta forma, inexistem impeditivos que excluam ou restrinjam a participação 
de empresas em situação regular de acordo com a Lei nº 8.666/93, sejam elas matriz ou 
filial. Diante o exposto, a Comissão promoveu a retificação do presente edital nos quesitos 
mencionados, e republicou a abertura do edital para o dia 24/10/13 às 9h. A íntegra desta 
ata e edital retificado estão disponíveis também no site do Município www.vacaria.rs.gov.br, 
link licitações. Nada mais havendo a relatar, eu Lisiane de Oliveira De Stefane, Presidente 
da Comissão, encerro a sessão, lavrando a presente ata. 


